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CONTRATO Nº ......./2026 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Rua Barão do Rio Branco, n.º 431, Centro, São Mateus do 

Sul, Paraná, CEP: 83900-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 76.021.450/0001-22, neste 

ato representado pela Secretária Municipal de Administração Patricia Schedolsky 

Molenda, inscrita no CPF ......(nº do CPF), doravante denominado contratante e a 

empresa ................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ......., 

estabelecida à........ , na cidade de ....... – ......, CEP ........., e-mail.........., neste ato 

representada pelo Sr. .......(nome), inscrito no CPF ......(nº do CPF), doravante 

denominado contratado resolvem celebrar contrato, que será regido pelas cláusulas a 

seguir expostas. 

CLÁUSULA 1ª: NORMAS REGENTES 

O presente contrato está vinculado ao processo de Contratação Direta – Inexigibilidade 

de Licitação n° XXX/2026 e ao Processo Administrativo nº 140/2025, ao Credenciamento 

n.º 1/2026 e à proposta apresentada pelo contratado, regendo-se por suas cláusulas e, 

em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 842/2023 e pelas 

normas específicas: Decreto Federal nº 21.981/1932 (regula a profissão de leiloeiro 

público).   

CLÁUSULA 2ª: VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 240 dias, contados da publicação deste 

contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

2.2. Por se tratar de um contrato por escopo, o prazo de vigência poderá ser prorrogado 

automaticamente, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021.   

2.2.1. Nos casos em que essa prorrogação automática for efetivada, o contratante 

deverá formalizar o aditivo contratual, com a assinatura pelo contratado, a anotação do 

novo prazo de vigência e a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

CLÁUSULA 3ª: OBJETO 

3.1. O objeto do presente contrato é Contratação de serviços de Leiloeiro Público 

Oficial, cuja especificações constam no Anexo I do edital e faz parte deste contrato. 

CLÁUSULA 4ª: REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1. A forma de execução deste contrato é Prestação de serviço imediato. 

CLÁUSULA 5ª: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO 

5.1. O local e o prazo de entrega / execução, assim como outras descrições da solução 

e requisitos da contratação constam do Anexo I - Especificações do edital e faz parte 

deste contrato. 
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5.2. Os prazos de entrega / execução serão contados da publicação deste contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas. 

5.3. O prazo de entrega / execução poderá ser prorrogado em caso de alterações 

unilaterais determinadas pelo contratante, bem como pela ocorrência de eventos 

supervenientes, alheios à vontade das partes, que impactem no seu cumprimento, 

mediante solicitação formal, devidamente fundamentada, encaminhada pelo contratado 

ao fiscal do contrato em momento anterior à data de entrega ou conclusão do serviço.  

5.4. Prazo para início da execução do objeto: Até 7 dias após assinatura do contrato. 

5.5. Prazo de entrega ou de execução do objeto: 180 dias 

5.6. Local de entrega ou execução: Município de São Mateus do Sul. Rua Barão do Rio 

Branco, 431, Centro. 

CLÁUSULA 6ª: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. A remuneração do Leiloeiro Público Oficial é paga exclusivamente pelo 

arrematante, conforme dispõe o art. 24 do Decreto nº 21.981/1932, atualmente fixada 

em 5% (cinco por cento) sobre o valor arrematado, não gerando nenhum custo ao 

Município.   

CLÁUSULA 7ª: MATRIZ DE RISCOS CONTRATUAIS  

7.1. O presente contrato terá sua análise de riscos que podem ensejar o reequilíbrio 

econômico-financeiro na forma da tabela: 

 

Evento de risco Alocação Consequência 

Alteração do quantitativo contratado Município Aditivo contratual 

Criação, extinção ou alteração de 

tributos, taxas ou encargos 
Município Reequilíbrio contratual 

Atraso no pagamento Município Juros e atualização monetária 

Problemas com empregados do 

contratado 
Contratado Manutenção do valor 

Erros na execução Contratado 
Correção com manutenção do 

valor 

Atrasos e inadimplementos Contratado 
Glosa do valor não executado e 

aplicação de penalidades 

Outros eventos não previstos 

caracterizados como caso fortuito, 

força maior, fato do príncipe ou fato da 

administração 

Município Reequilíbrio contratual 
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7.2. São considerados riscos que podem ocorrer ao longo da execução contratual 

com potencial de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro, aqueles que estiverem 

preenchidos como riscos do contratante, sendo aplicada a regra para reequilíbrio 

econômico-financeiro nestes casos. 

7.3. O contratado terá a obrigação de demonstrar, no prazo de 30 (trinta) dias 

contados da assinatura do contrato, o pagamento dos seguros eventualmente solicitados 

pela matriz de risco contratual. 

7.4. O fiscal do contrato acompanhará os mecanismos de mitigação dos riscos 

previstos na matriz de risco contratual. 

CLÁUSULA 8ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. Constituem obrigações do contratado:  

8.1.1. aceitar, nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões 

determinadas pelo contratante nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

8.1.2. comunicar ao fiscal do contrato, de imediato, qualquer ocorrência que impeça 

a execução regular de suas obrigações;  

8.1.3. atender às determinações do fiscal do contrato, destinadas ao regular 

cumprimento do contrato;  

8.1.4. efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato;  

8.1.5. declarar o descumprimento das condições de habilitação, sob pena de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

8.1.6. manter contatos com o contratante sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser registrados e 

confirmados por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis; 

8.1.7. manter atualizado, durante a vigência do presente contrato, o endereço, 

número de telefone fixo e celular, correio eletrônico e nome do representante legal com 

poder de decisão; 

8.1.8.Manter, durante a vigência do cadastramento, todas as condições exigidas, 
inclusive quanto à validade de cada documento, assumindo, ainda, a obrigação de 
apresentar, em até 5 dias da data da realização do sorteio, sob pena de ser excluído, os 

comprovantes devidamente atualizados da documentação referida; 

a) Vender os bens públicos aos arrematantes que apresentarem os lances 
vencedores com valor superior, mediante as condições de pagamento previstas 
no Edital de Leilão respectivo; 

b) Prestar o serviço conforme descrito no presente edital; 
c) Prestar assistência aos interessados, inclusive através de serviço de callcenter; 

d) Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos 
principais órgãos de proteção ao crédito; 

e) Disponibilizar o seu site da rede internet para captação de propostas e 
acompanhamento on-line dos leilões a serem realizados, estabelecendo um 
ambiente competitivo, com interatividade entre os lances recebidos de "viva voz" 
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e os recebidos via web, permitindo uma perfeita visualização e acompanhamento 
remoto e in loco; 

f) Entregar os bens apregoados aos arrematantes, bem como emitir o Termo de 
Entrega dos bens arrematados em três vias, das quais uma delas deverá ser 
entregue ao Contratante; 

g) Desenvolver estratégia de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a 
atingir o potencial mercado comprador; 

h) Garantir tratamento isonômico a todos os participantes do leilão, assegurando 
igualdade de condições, sem qualquer tipo de favorecimento ou benefício 
individual; 

i) Atentar sempre para a defesa do interesse do Município em detrimento do 
particular comprador; 

j) Repassar ao Município, tão logo encerrada a sessão do Leilão, quaisquer valores 
recebidos a título de sinal; 

k) Fornecer aos arrematantes vencedores os Autos de Arrematação e os recibos 
das comissões pagas; 

l) Entregar ao Responsável pelo Setor de Patrimônio do Município, ao final do leilão, 
contrarrecibo, contendo todos os dados do arrematante vencedor, por lote; 

m) Submeter ao Município os recursos apresentados sobre a decisão do leilão; 
n) Apresentar a Ata de Leilão em duas vias de igual teor em até 02 (dois) dias úteis 

após a realização da sessão pública do certame, contendo todas as informações 
sobre as ocorrências, tais como: 
l - Todos os lances ofertados para o bem, ou, pelo menos, os três maiores, se 
houver, constando a qualificação completa dos ofertantes; 
ll - qualificação completa do arrematante vencedor; 
lll - quaisquer dados relevantes sobre o leilão, discriminados lote a lote, quando 
for o caso, inclusive quando da não existência de lances para determinado lote; 

o) Apresentar cópia dos Autos de Arrematação e dos recibos das comissões pagas 
pelos arrematantes vencedores em duas vias de igual teor; 

p) Notificar ao Município qualquer anormalidade que verificar na execução dos 
serviços, mesmo não se tratando de fato de sua responsabilidade ou 
competência; 

q) Responder perante ao Município pela perda ou extravio de fundos em dinheiro 
existentes em seu poder; 

r) Auxiliar o Município, sempre que solicitado, nos casos em que o arrematante: 
I. Não efetue o pagamento dentro do prazo estipulado no Edital do Leilão respectivo; 
ll. Não retire o lote dentro do prazo estipulado no Edital do Leilão respectivo; 
lll. Se recuse a cumprir qualquer uma das cláusulas estipuladas no Edital do Leilão 

respectivo; 

s) Orientar expressamente o arrematante de que a liberação do bem somente 
ocorrerá após o cumprimento integral das obrigações financeiras decorrentes da 
arrematação. Para tanto, o arrematante deverá efetuar o pagamento do(s) 
boleto(s) emitido(s) pela plataforma eletrônica do leiloeiro, abrangendo os valores 
devidos à Administração Pública e a comissão devida ao leiloeiro. 

t) Não utilizar o nome do Município, ou sua qualidade de contratado deste, em 
quaisquer atividades de divulgação profissional, com exceção da divulgação do 
evento específico; 

u) Guardar sigilo das informações que lhe são confiadas para a efetiva realização do 
leilão, sob pena de responsabilidade; 

v) Participar da reunião de encerramento do leilão imediatamente após a realização 
do evento; 
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Oferecer, no mínimo, a seguinte infraestrutura, para a realização do Leilão Oficial 
em que atuará como leiloeiro: 
a) Para divulgar o leilão, no mínimo: por meio de endereço eletrônico na INTERNET, 
mailling, confecção de material publicitário impresso sobre a licitação (exemplo: folheto, 
cartilha, livrete etc.) e propaganda nos meios de comunicação; 
b) Fazer constar na divulgação do evento pela INTERNET e no material impresso: a 
descrição dos bens ofertados, fotos daqueles indicados pelo Município, informações 
sobre o leilão oficial, telefones e endereço eletrônico (e-mail) para contatos e 
esclarecimentos adicionais; 
c) Numerar cada bem, individualmente e/ou por lote, que será composto a seu critério, 
de forma a obter o melhor preço possível. Tal composição deverá ser submetida à 
análise do Município, que ressalva seu direito de interferir na composição dos lotes, caso 
discorde da formação de algum deles; 
d) Fotografar, caso necessário, todos os bens a serem leiloados, com equipamentos de 
boa qualidade, de forma a garantir que as fotos fiquem nítidas. Deverá fornecer uma 
cópia de cada foto para compor o processo de leilão público.  
 

 Salvo disposição em contrário, pode o nomeante, a qualquer tempo, alterar as 
instruções dadas ao nomeado, entendendo-se por elas regidos também os 
negócios pendentes. 

 
 A comprovação da infraestrutura mínima exigida deverá ser feita mediante 

apresentação de Declaração do interessado, juntamente com a documentação 
descrevendo o local onde pretende realizar a licitação na modalidade Leilão, o 
endereço na INTERNET, o tipo de material publicitário que pretende utilizar, a 
especificação do equipamento de audiovisual. 

 
 Poderá o leiloeiro, indicar mais de um local para realização do leilão, se este julgar 

necessário para fins de viabilização de agenda na data da realização do mesmo. 
 

 Deverá disponibilizar ao Município a vistoria do local e dos equipamentos 
indicados antes da publicação do edital do leilão, para verificar se atendem aos 
padrões exigidos para a licitação; 

 
o Os leiloeiros são obrigados a acusar o recebimento das mercadorias 

móveis e de tudo que lhes for confiado para venda e fazer constar em carta 
ou relação, dando, para o efeito de indenizações, no caso de incêndio, 
quebras ou extravios, e na hipótese de novamente haver omitido os 

respectivos valores, a avaliação que julgar razoável, mediante 
comunicação que deverá ser entregue pelo protocolo ou por meio de carta 
com aviso de recebimento. 

 
o No desempenho de suas funções. o leiloeiro nomeado é obrigado a agir 

com cuidado e diligência, não só para evitar qualquer prejuízo ao nomeante 
(Município), mas ainda para lhe proporcionar o lucro que razoavelmente se 
podia esperar do negócio, respondendo, salvo motivo de força maior, por 
qualquer prejuízo que, por ação ou omissão, ocasionar ao nomeante. 
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Requisitos mínimos dos serviços prestados pela plataforma disponibilizada pelo 

leiloeiro: 

a) CADASTRO – Funcionalidade que possibilite o cadastramento on-line e 

gratuito de pessoas físicas, pessoas jurídicas, brasileiros e estrangeiros, 

interessados em arrematar os bens ofertados nos certames. 

     B) SEGURANÇA – Identificação do número do IP - “INTERNET PROTOCOL” 

da máquina utilizada pelos interessados cadastrados; 

 Transmissão de dados com criptografia; aceite on-line do Edital de cada leilão 
pelos usuários interessados em participar do certame; 

 Certificação através de carimbo do tempo em e-mails, também o número do IP do 
momento do lance prevenindo fraudes e inadimplências permitindo também ao 
contratado buscar medidas possíveis para cobrança e indenização daquele que 

participa do leilão, arremata, e frustra o pagamento dos valores devidos à 
administração e ao leiloeiro. 

XVII. Divulgação on-line dos bens – Funcionalidade que disponibilize a descrição 

detalhada e imagens dos bens a serem ofertados. 

XVIII. Módulo de busca e pesquisa – Funcionalidade que permita a pesquisa de bens 

com divisão de categorias de ativos e busca livre por palavras-chave. 

XIX. Pagamento – Funcionalidade que disponibilize na plataforma os boletos bancários 

para pagamento do preço do bem vendido diretamente na conta indicada pela 

Administração Pública. 

XX. Bloqueio de cadastro – Funcionalidade que permita o bloqueio do cadastro dos 

arrematantes inadimplentes e que, automaticamente, impeça a participação dos 

mesmos em outros certames promovidos pelo órgão licitante.  

XXI. Relatório dos leilões – Funcionalidade que permita a geração de relatório ao final 

de cada certame, contendo a relação de participantes, histórico de lances ofertados por 

lote e por participante, valor de venda de cada lote, dados dos arrematantes e 

desempenho das vendas, com estatísticas e projeções a serem discutidas e 

estabelecidas conforme a necessidade de cada leilão. 

CLÁUSULA 9ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Constituem obrigações do contratante: 

9.1.1. realizar o empenho da respectiva dotação orçamentária; 

9.1.2. publicar o contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas; 

9.1.3. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, registrando as eventuais 

ocorrências;  

9.1.4. comunicar imediatamente ao contratado qualquer defeito ou deficiência que 

venha a constatar, referente à execução do objeto deste contrato;  

9.1.5. informar alterações no cronograma, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas; 

9.1.6. fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias para o 

cumprimento das obrigações por parte do contratado; 
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9.1.7.  

 Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA; 
 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto Contratual; 
 Fiscalizar o pagamento efetuado pelo arrematante referente ao bem arrematado, 

verificando o cumprimento dos valores, prazos estabelecidos no Edital e em seus 
anexos, como condição para a liberação do bem. 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 

 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no contrato. 
 Emitir formalmente a todas as solicitações e reclamações sobre a execução do 

contrato, exceto aquelas que forem claramente inadequadas, feitas apenas para 
atrasar ou que não tenham importância para a boa execução do contrato. 

 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato. 
 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Contrato e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, fixando prazo para a resposta da empresa e a sua ação 
corretiva. 

 Acompanhar a execução do Contrato, através da fiscalização e gestão, cabendo, 
registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades 
observadas. 

 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigida para a 
contratação, assim como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 Providenciar a autorização formal para alienação de bens e acompanhar o 
processo de leilão; 

 Realizar a baixa patrimonial dos bens alienados após a prestação de contas; 

CLÁUSULA 10ª: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A fiscalização do contrato será realizada por Lucas Wichiniewski de Lima, e-mail: 

lucaswl@saomateusdosul.pr.gov.br e fiscal substituto Eder Maico Sokolowski. A gestão 

do contrato será realizada por Reger Hetka de Souza, e-mail: regerrox@hotmail.com e 

gestora substituta Nádila Kotrich Menino. Sendo representante do contratado ....., na 

qualidade de preposto, e-mail ...... 

CLÁUSULA 11ª: ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

11.1. O presente contrato poderá ser alterado pelo contratante para acrescer, suprimir 

o quantitativo contratado ou modificar as especificações técnicas do objeto, respeitado o 

limite legal, mantendo inalteradas as demais condições contratuais.  

mailto:lucaswl@saomateusdosul.pr.gov.br
mailto:regerrox@hotmail.com
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11.2. Em caso de acréscimo de quantitativo, poderá ser realizado o ajuste no prazo 

de vigência e no cronograma.  

11.3. Em caso de supressão de quantitativo que ultrapasse o percentual de aceitação 

obrigatória, se o contratado já houver adquirido os materiais no momento em que for 

formalmente notificado da supressão, no caso de revenda ou de insumos necessários à 

execução do serviço, estes valores deverão ser indenizados pelo contratante, em 

conformidade com o processo administrativo para apuração do valor devido. 

CLÁUSULA 12ª: SUBCONTRATAÇÃO  

12.1. Não será admitida a subcontratação.    

CLÁUSULA 13ª: MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIA 

13.1. Dentre as possibilidades elencadas no art. 151 da Lei n° 14.133/2021, as partes 

buscarão a solução consensual das eventuais controvérsias, por meio da conciliação. 

CLÁUSULA 14ª: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua 

gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo o rito processual 

detalhado no abaixo: 

O descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas sujeitará o licitante, 

signatário da ata ou o contratado à aplicação das penalidades de advertência, multa, 

impedimento de licitar e contratar com o Município de São Mateus do Sul ou declaração 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos. 

A aplicação das sanções, levará em consideração a natureza, os prazos de execução 

do objeto e os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

A aplicação da sanção de advertência prevista no art. 156, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, será aplicada diretamente pelo fiscal do contrato ou da ata de registro de 

preços, cabendo recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis ao gestor do 

contrato ou da ata de registro de preços, contados a partir da notificação da sanção, sem 

a necessidade de instauração de processo administrativo ou de comissão para apuração 

de responsabilidade. 

O prazo para decisão do recurso contra a advertência é de 20 (vinte) dias úteis. 

As sanções de multa, impedimento de licitar e contratar com o Município de São Mateus 

do Sul e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública serão aplicadas mediante instauração de processo administrativo para apuração 
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de responsabilidade, conduzido por comissão processante formada por, no mínimo, 3 

(três) agentes públicos, sendo pelo menos 2 (dois) servidores estáveis, designados pelo 

Secretário Municipal de Administração e ou, no caso de contratos de obra, pelo 

Secretário Municipal de Obras. 

O licitante ou contratado deverá ser notificado sobre a abertura do processo 

administrativo para apuração de responsabilidade para apresentação de defesa prévia 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, devendo indicar, já na defesa prévia, as provas que 

pretende produzir, caso necessárias. 

Nos casos de contratos que gerem atestados de capacidade técnica aos profissionais 

responsáveis, o processo sancionatório deverá notificar também o responsável técnico, 

como processado, para apurar culpa grave ou erro grosseiro do profissional, tramitando 

o processo contra a pessoa jurídica e a pessoa física e sendo publicado, ao final, o 

resultado para cada responsável, para fins de aplicação do § 12 do art. 67 da Lei nº 

14.133/2021. 

Não havendo, após regular notificação, apresentação de defesa prévia dentro do prazo 

estipulado para sua defesa, o processo de penalidade prosseguirá de acordo com as 

informações constantes no processo.  

Todos os atos do processo administrativo para apuração de responsabilidade, praticados 

pela Administração Municipal e pelo licitante ou contratado tramitará com disponibilidade 

de informação permanente ao processado, ressalvados os casos em que houver 

necessidade de sigilo, devidamente justificado. 

A indisponibilidade de vistas ao processo durante o período de expediente da 

Administração Municipal não prejudicará o direito do interessado à devida manifestação, 

sendo suspensa a contagem do prazo enquanto perdurar a indisponibilidade.  

A comissão processante poderá rejeitar o pedido de produção de provas, mediante 

decisão fundamentada, nos casos em que for manifestamente protelatório ou irrelevante 

para o caso concreto. 

Se houver aceitação do pedido de produção de provas, após a dilação probatória do 

processo, deverá ser concedido novo prazo de 15 (quinze) dias úteis ao processado para 

apresentação de alegações finais. 

A comissão processante poderá, ao final do processo administrativo, arquivar o processo 

ou aplicar a penalidade de multa ou impedimento de licitar e contratar com o Município 

de São Mateus do Sul. 
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A sanção de multa poderá ser cumulada com a sanção de impedimento de licitar e 

contratar com o Município de São Mateus do Sul ou com a declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública. 

Não poderá haver outro tipo de cumulação de sanção sobre o mesmo fato gerador. 

Da decisão que aplicar multa ou impedimento de licitar e contratar com o Município de 

São Mateus do Sul caberá recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

O recurso será dirigido à comissão processante que terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para reconsiderar sua decisão ou encaminhar o recurso ao Secretário Municipal de 

Administração, que decidirá no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

O recurso terá efeito suspensivo da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final 

do secretário municipal ordenador ou autoridade máxima da entidade. 

Nos casos em que a conclusão da comissão processante for pela aplicação de 

penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, deverá ser encaminhado parecer conclusivo ao Secretário Municipal de 

Administração, que decidirá pela aplicação da penalidade ou seu arquivamento, podendo 

devolver à comissão processante para corrigir eventuais irregularidades processuais. 

Da decisão do Secretário Municipal de Administração que aplicar a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública caberá pedido de 

reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis à mesma autoridade, que deverá 

decidir no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

A prescrição ocorrerá em 4 (quatro) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

O processo administrativo para apuração de responsabilidade que não for concluído 

dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias tramitará com prioridade, inclusive para 

julgamento de eventuais recursos administrativos, e deverá ser concluído em, no 

máximo, 4 (quatro) anos, sob pena de prescrição da pretensão punitiva. 

Na hipótese de um mesmo licitante ou contratado ser sancionado com mais de 3 (três) 

multas pelo Município de São Mateus do Sul, mesmo que em contratos distintos, o 
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Diretor Geral da Secretaria Municipal de Administração deverá, considerando as 

informações dos gestores dos contratos, avaliar a conveniência da abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidade mais gravosa e extinção dos contratos 

vigentes, convocará os licitantes remanescentes, conforme ordem de classificação, para 

continuidade do certame e, se ainda assim não for possível firmar a contratação, revogar 

a licitação. 

Sobrevindo nova(s) condenação(ões) no curso do período de vigência da sanção de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de São Mateus do Sul ou de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, será 

somado ao período remanescente da sanção aplicada o tempo fixado na(s) nova(s) 

decisão(ões) condenatória(s), com o prazo total limitado a: 

6 (seis) anos, no caso de impedimento de licitar e contratar com o Município de São 

Mateus do Sul; e 

12 (doze) anos, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

A presente regra quanto à(s) nova(s) condenação(ões) no curso do período de vigência 

da sanção é válida para as sanções aplicadas por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública e somente para contratos oriundos de licitações distintas.  

Após regular processo administrativo de aplicação da penalidade de multa, o sancionado 

deverá efetuar o respectivo pagamento da multa no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Administração. Findo este 

prazo, e não sendo constatado o pagamento, a multa será cobrada administrativamente, 

podendo ser compensada no primeiro pagamento seguinte à aplicação da pena, mesmo 

que em outros contratos, respondendo, igualmente, os pagamentos seguintes pela 

diferença dos valores no caso de o primeiro não suportar integralmente o ônus da 

penalidade. 

Somente será admitida a retenção de pagamento de parcela adimplida para pagamento 

de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da 

multa devida. 

Não havendo a quitação da multa e não sendo possível a compensação com outros 

pagamentos, o valor será descontado da garantia, se houver, ou cobrado judicialmente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante/contratado, o Município de São Mateus do Sul poderá abrir processo 

administrativo indenizatório para cobrar os valores remanescentes. 



 

- 12 - 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas ao 

Secretário de Administração e Negócios Jurídicos, com despacho fundamentado, para 

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público.  

A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de São 

Mateus do Sul e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública serão levadas a registro no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no Portal 

da Transparência mantido pela Controladoria-Geral da União, e no Cadastro de 

Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

O registro da sanção ocorrerá somente depois de proferida a decisão final da autoridade 

competente em relação a eventual recurso. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado mediante pedido à Secretaria de 

Administração e Negócios Jurídicos, exigidos, cumulativamente: 

reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

pagamento da multa; 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste item. 

A declaração de inidoneidade exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 

contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, nos termos 

do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

A resposta ao pedido de reabilitação deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias úteis. 
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Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem 
que gere dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção de advertência ao 
contratado pelo inadimplemento. 

Será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias. 

Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementação de política de 
integridade ou de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, o seu 
inadimplemento implicará em multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas 
emitidas, enquanto persistir a situação de irregularidade. 

Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá optar por 
comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da multa moratória 
por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do saldo contratual a executar. 

A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e 

contratar, nos termos da tabela: 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Ensejar o retardamento da execução do 

contrato sem motivo justificado 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 

6 meses 

Dar causa à inexecução parcial do 

contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse 

coletivo 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 

12 meses 

Dar causa à inexecução total do contrato 

Impedimento de licitar ou 

contratar com o Município de 

São Mateus do Sul 

18 meses 

Prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Praticar ato fraudulento na execução do 

contrato 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos 

4 anos e 6 

meses 
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Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com 

todos os entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

CLÁUSULA 15ª: FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E 

CONTRATADO 

15.1. É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião, prevista no art. 151 

do Decreto Municipal nº 842/2023. 

15.2. O contratado deverá comunicar-se com o contratante através do fiscal do 

contrato e seu substituto, em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de 

comunicação, desde que posteriormente formalizado no processo.  

15.3. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão registradas nos autos 

do processo de gestão e fiscalização e respondidas no prazo de 30 (trinta) dias, admitida, 

desde que justificada, a prorrogação desse prazo, exceto o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro, que tem prazo diferenciado. 

15.3.1. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de informações ou 

realização de diligências pelo contratante, sendo retomado quando obtida a informação. 

15.3.2. Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta, será facultado ao 

contratado apresentar denúncia à Unidade de Controle Interno para fins de 

responsabilização do servidor. 

CLÁUSULA 16ª: MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

16.1. O contratante, por intermédio do gestor de contrato, acompanhará a manutenção 

das condições de habilitação pelo contratado por modelo auto declaratório, cabendo ao 

contratado informar, no prazo de 15 (quinze) dias, a mudança da sua situação, sob pena 

de infração equiparada à declaração falsa, com a correspondente instauração de 

procedimento administrativo sancionatório e aplicação de sanção. 

16.2. A ausência ou omissão de declaração por parte do contratado corresponde, para 

todos os efeitos, à declaração da manutenção das condições de habilitação. 

16.3. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 

16.3.1. o contratado deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 

16.3.2. será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas 

enquanto persistir a situação de irregularidade. 

16.4. O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação do contratado e 

aplicar sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos 

e 6 (seis) meses pelo descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua 

situação. 
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CLÁUSULA 17ª: NORMAS AMBIENTAIS E LOGÍSTICA REVERSA  

17.1. O contratado deverá cumprir as normas ambientais aplicáveis na produção, 

entrega e execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA 18ª: PROTEÇÃO DE DADOS 

18.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n° 

13.709/2018, no que for cabível em face do objeto deste contrato, em especial a:  

18.1.1. guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham 

acesso em razão da execução do objeto deste contrato;  

18.1.2. tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratação, 

de modo legítimo e lícito, entendendo-se por tratamento de dados os atos que se refiram 

a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 

controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração 

de dados;  

18.1.3. garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados 

pessoais, bem como a forma, duração e finalidade do tratamento;  

18.1.4. não utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatórios, 

ilícitos, abusivos ou para finalidade distinta da contratação;  

18.1.5. fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindíveis à execução 

do objeto;  

18.1.6. adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados 

pessoais que receber ou o acesso por pessoal não autorizado;  

18.1.7. em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providências necessárias 

para mitigar as consequências do dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas:  

18.1.7.1. a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 

18.1.7.2. as informações sobre os titulares envolvidos;  

18.1.7.3. a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção 

dos dados, observados os segredos comercial e industrial; 

18.1.7.4. os riscos relacionados ao incidente;  

18.1.7.5. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 

18.1.7.6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os 

efeitos do prejuízo. 

18.1.8. demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para 

comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados;  

18.1.9. utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados 

pessoais de tratamento não autorizado;  
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18.1.10. armazenar os dados somente pelo período necessário para cumprir as 

obrigações contratuais e legais;  

18.1.11. apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, não 

sendo possível, justificar com a base legal ou contratual a retenção dos dados;  

18.1.12. anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não 

sendo possível, justificar com a base legal ou contratual; e 

18.1.13. não compartilhar com terceiros, em hipótese alguma, os dados pessoais que 

receber em decorrência do contrato. 

18.2. O contratado ficará obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, 

individuais ou coletivos, que sua ação ou omissão, no exercício da atividade de 

tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violação à legislação de 

proteção de dados pessoais, causarem ao contratante ou a terceiros, sem prejuízo das 

demais sanções contratuais. 

CLÁUSULA 19ª: CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

19.1. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, em até 5 (cinco) 

dias contados da comunicação da conclusão do objeto, pelo contratado ao fiscal.         

19.2. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, assim que o 

objeto for entregue, com verificação posterior da conformidade do material com as 

exigências contratuais. 

19.3. O objeto será recebido definitivamente pela comissão de recebimento, mediante 

termo de recebimento, em até 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório. 

19.4. O objeto será recebido parcialmente pelo contratante quando descumprida 

condição de execução que possibilite o aproveitamento do objeto para os objetivos da 

contratação, aplicando-se a sanção cabível pelo descumprimento contratual. 

19.5. Caso o recebimento provisório ou o recebimento definitivo não ocorra no prazo 

estabelecido, o objeto será considerado tacitamente recebido. 

CLÁUSULA 20ª: EXTINÇÃO DO CONTRATO 

20.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos arts. 

137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

20.2. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.  

20.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado será 

ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá 

direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da extinção do contrato. 

20.4. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá 

reter dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das multas 

aplicadas, desde que já apurados em processo administrativo.  
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CLÁUSULA 21ª: FORO  

21.1. O foro competente para dirimir qualquer questão contratual é o da comarca de 

São Mateus do Sul. 

 

São Mateus do Sul – PR, ...... de ........ de ....... 

 
 

Patricia Schedolsky Molenda 
Secretária Municipal de Administração 

 Município de São Mateus do Sul 

CONTRATANTE 
 
 

Representante 
Empresa 

CONTRATADO 
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